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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

DO ARAGUAIA - PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

1. DEMANDANTE: 

2. DA JUSTIFICATIVA 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

 

 
 
 

 

Demandante: Município de São Domingos do Araguaia por intermédio da Secretaria Municipal 

Saúde. 

Responsável: CAROLINE LIMA PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia 
 

 

2.1. Justifica – se a necessidade para atender o programa brasil sorridente do Município de São 

Domingos do Araguaia/PA. 

 

2.2. O Município aderiu ao programa criado pelo Ministério da Saúde para reabilitação protética e 

assistência integral em saúde bucal. Esse programa fornece condições financeiras para que seja 

realizados serviços de prótese dentária. A execução do programa é realizada através do repasse de 

recurso mensal pelo Ministério da Saúde aos municípios para confecção das próteses dentárias de 

acordo com a faixa de produção. 

 

2.3. Dessa forma, o objetivo principal é dar fiel cumprimento ao programa do Ministério da Saúde, 

bem como atender a fila de espera dos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde-SUS e ampliar 

o acesso da população às ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal, de tal modo a 

contribuir para a melhoria dos indicadores de saúde bucal no Município de São Domingos do 

Araguaia. 

 

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os 

serviços indispensáveis para a execução da promoção da saúde bucal da população, justificando de 

forma imprescindível o interesse público. 
 

 

3.1. A licitação a ser realizada será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e terá 

como tipo de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, COM APMPLA CONCORRÊNCIA. 

 

3.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o que determina o art. 14 da Lei 

nº 8.666/93 e a Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

3.3. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000. 

 

3.4. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, pela Lei 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
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Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e pela Lei Complementar n° 

123/2006 de 14/12/2006. 
 

4. DO OBJETO  
 

4.1. Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 

DE PROTESES DENTÁRIAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNCIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA PARÁ. 
 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS  

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT. 

 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 
PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR 

REMOVÍVEL 
 

480,000 
 
SERVIÇO 

 
217,33 

 
104.318,40 

 Especificação: Prótese parcial mandibular 

removível odontológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dentromuco-suportada 

ou dentosuportada indica para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na 

mandíbula, confeccionadas com estrutura 

metálica do referido metal, com dentes 

artificiais de resina acrílica 

termopolimerizável e á estrutura metálica. 

este produto é obtido a partir de modelos 

de gesso tipo iv que reproduzem as arcadas 
e os rebordos residuais dos pacientes. 

    

2 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR. 480,000 SERVIÇOS 217,33 104.318,40 

 Especificação: Prótese total mandibular 

odontológica muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. estas próteses 

odontológicas deverão ser confeccionadas 

com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualiza das 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo iv que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes. 

    

3 
PRÓTESE PARCIAL MAXILAR 

REMOVÍVEL. 
 

480,000 
 
SERVIÇO 

 
280,00 

 
134.400,00 

 Especificação: Prótese parcial maxilar 

removível ondotológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dentro-mucosuportada 

ou dento-suportada indica para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na 

mandíbula, confeccionadas com estrutura 
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6. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, O PRAZO DE ENTREGA, DAS CONDIÇÕES E DA 

FORMA DE RECEBIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Da forma dos Serviços 

6.2. Do prazo de entrega 

6.3. Das condições e da forma de recebimento 

 

 metálica do referido metal, com dentes 

artificiais de resina acrílica 

termopolimerizável e á estrutura metálica. 

este produto é obtido a partir de modelos 

de gesso tipo iv que reproduzem as arcadas 
e os rebordos residuais dos pacientes. 

    

4 PRÓTESE TOTAL MAXILAR. 480,000 SERVIÇO 280,00 134.400,00 

 Especificação: Prótese total maxilar 

odontológica muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. estas próteses 

odontológicas deverão ser confeccionadas 

com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo iv que reproduz os 
rebordos residuais dos pacientes. 

    

VALOR TOTAL R$ 477.436,80 

 

 

 

6.1.1. O objeto será solicitado através de emissão de ordem de fornecimento da nota de empenho, 

mediante contrato devidamente firmado entre as partes; 
 

 

6.2.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 30 (trinta) dias corrido, no caso de fornecedores 

localizados no Estado do Pará e (38) dias corrido, no caso de empresas de outros Estados contados a 

partir da emissão ordem de fornecimento e da nota de empenho, podendo este prazo, ser prorrogado, 

desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pela Secretaria, acompanhada da 

nota fiscal emitida referente ao material requisitado e entregue, devendo esta ser conferida e atestada 

por servidor designado. 
 

 

6.3.1. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes no termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta 

da Contratada todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e 

trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários 

para completo atendimento ao objeto. 
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6.3.2. Todos os serviços deverão estar de acordo com as normas técnicas determinadas pelos Órgãos 

Oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e conforme disposto 

no Inciso VIII, do Artigo 39 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.3.3. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/1993 

sendo: 

I. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com o solicitado na licitação. A entrega deverá estar acompanhada da respectiva Nota 

Fiscal. Realizada a conferência inicial pelo responsável e se identificada conformidade das 

especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado; 

II. Definitivamente, imediatamente, após a verificação do objeto da conformidade com as 

condições e especificações, e se dará em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório 

realizada pelo servidor competente designado pelo Órgão Solicitante e atesto da nota fiscal. 

 

6.3.4. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá: 

I. Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo, 

determinando sua substituição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

II. Na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Órgão Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

registrado. 

 

6.3.5. O recebimento por parte do Contratante não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da Contratada de fornecer produtos de acordo com as condições e especificações 

contidas no Edital, no Termo de Referência e na Proposta; nem invalida qualquer reclamação que o 

Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de 

especificação, garantida a faculdade de troca/reparação a expensas da Contratada. 

 

6.3.6. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Contratante. 
 

6.4. Do local de entrega e servidor responsável pelo seu recebimento  

 

6.4.1. O objeto deverá ser entregue, sem nenhum custo oneroso para a Contratante em relação ao 

fornecimento do objeto na Secretaria Municipal de Saúde, e unidade Básica de Saúde 

Departamento de Odontológico, São Domingos do Araguaia/PA, CEP: 68520-000, em horário de 

Expediente. 

 

6.4.2. A fiscalização e acompanhamento da execução serão efetuados por servidor(a) designado pela 

Prefeitura de São Domingos do Araguaia. observando-se as obrigações aqui elencadas, bem como as 

disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e nos termos do Decreto nº 7.892/2013. 
 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO  
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7.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Contratada, após a 

emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à (às) Contratada(s), 

e será efetuado em até 30 dias corridos após o Atesto de Recebimento do mesmo. 

 

7.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

 

7.3. A (As) Contratada(as) deverá(ão) emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de 

sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

 

7.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

7.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

 

7.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de 

comprovação da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço- FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 
 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS  

 

8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Termo correrá à conta dos recursos específicos 

consignados pela União e no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de São Domingos do 

Araguaia – PA: 

 
Ação: 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Dotação: 10.301.0016.2.095 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal - SB; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 3.3.90.39.64 Serviços Odontológicos. 
 

9. DA GARANTIA DO OBJETO  
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9.1. O Objeto deve ter garantia de fábrica, mínima de 01 (um) ano, a partir da data de recebimento 

definitivo do objeto. 

 

9.2. O atendimento para troca decorrente da garantia terá um prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da notificação da Fornecedora, não cabendo garantia quando constatado defeito provocado 

por uso indevido. 

 

9.3. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou desgaste 

prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções necessárias. 

Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá ser substituído por um novo, 

salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau uso pelos servidores da Contratante. 

 

9.4. Os produtos fornecidos solicitado deverá ser fornecido intacta, contendo todas as informações 

necessárias e obrigatórias sobre fabricação, e devem ser de boa qualidade e procedência comprovada. 

 

9.5. Todos os produtos deverão apresentar as seguintes características: 

a) Garantia mínima de 1(um) ano; 

b) Deverá ser fornecido em boa qualidade, intacta, contendo todas as informações necessárias e 

obrigatórias sobre fabricação, data de validade e afins. 

 

9.6. A garantia inclui a substituição dos produtos defeituosos no prazo máximo de até 03 (três) dias 

úteis, a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das partes: 
 

10.1. Da Contratante  

 

a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao 

atesto das respectivas 

faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

c) Efetuar o pagamento do bem entregue nas condições estabelecidas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as respectivas especificações. 

e) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução do 

contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a 

qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos. 

f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 

g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas; 

h) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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10.2. Da Contratada  

a) Entregar os itens no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de compras e nota 

de empenho; 

b) Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes), 

entrega, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento; 

c) Trocar/substituir/complementar pelo prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

d) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

e) Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações; 

f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos bens adquiridos pela contratante sem 

prévia autorização; 

g) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através 

do servidor municipal responsável por acompanhar a entrega do objeto, fiscalizar a execução do 

objeto e atestar o recebimento do objeto; 

h) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita; 

i) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

j) Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 
São Domingos do Araguaia – PA, 31 de março de 2022. 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência, 
 

Assinado de forma digital por CAROLINE LIMA PEREIRA:00745914284 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, 

ou=05635616000152, ou=Presencial, ou=Certificado PF A1, cn=CAROLINE 

LIMA PEREIRA:00745914284 

CAROLINE LIMA PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 


